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Ministério do Bem-Estar Social
,

GABINETE DO MINISTRO
POMARIA 19 620, De 23 DE 0110 Da 1114

A MINZ8MA os assapo DO MN 1$1121 socraL. 00 um de suas
atribuições legais, de acordo co. o diepoeto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67 , eme Leia n • (n) 8.694, de 21.06.13 e 6.211, de 22.97.91, no que
couber, no Decreto n . 93.072, do 23.12.86, aa lastreMo Normativa/DM
n . 10, de 02.10.91, na 'Detração Normativa/SIM ex. 02, de 11.04.13, DO
que couber, o Do que ementa do Premam a . 28.000 -001662 -13 -61,reeolvet

Z - Aprovar o Plano de Aplicação doe recureo• °acoimado& ao
Cromo:ato Coral de Onda) poro 19113 ao MONICIPIO DE CMIDIMIL - li,
Me/NP a . 74.702.811/0001-06, oito 11 Nun Candlota, 1000 - Centro, 1,09valore* de CR$ 618.016,00 (11110111708 • DadOITO MIL • 0et1881116
MUMMO8 MAIS) • M$ 1.237.500,08 (ES MILMO, 001315206 • TO/NTA •
GIM MIL e 0011111311708 ClUd11101 MAIS), perfazendo mm valor total de
CM 1.155.516,00 (ES N/LIÃO, OITOMMT08 • CINOOMM • CINCO N/L,
MIMEMOS e IMMMIZI8 0191511938 IMM), objetivando implentaçao de
roda de •motemeato sanitário no Municipio dm Candlota - al=radendo rede coletora e poço. de visita, de acordo com o Plano de

	

ho	
co

 constante do promano acima esmiolando.
TI - A tranaferdocia doe recuam de que trata o itam anterior

será efetivada, deado que haja diepomibilidada timoneiro no Temor°Nacional.
III-A conelmaçao, o eabo da despene e • liberaMo doo

reafirmo a me se refere o itam I Mb originariam da* Dotaçõeo
Orçamentlriee -Programa de Trabalho 23101.13076.0446.1112.1597 -
Saneamento Maio° em Candlota - MI, ‘14444t4 de Doarmos 1990.41(Contribuipbee • Maalcipioa/loveatimatoo), Ponte 153 (PINIOCIM), Notado imponho 5 . 9310101955 de 13.011.93 e, 23181.13076.0448.1112.1597 -
*armamento Melro em Candlota - Rd, Zlemeato de Despem 4540.42(Auxílios a dunicipime/Imeetimentoe), Poeta 100 (Remarem Ordinário.),Mota de Imponho o . 9311101957 de 13.89.93, ameigando mo Ministério doDom-lhetar Social pela Lei a . 8.652 de 29.04.93.

/V - O perlado de execuMo do objeto °Mamar& o prezo
estabelecido no Pleno de Trabalho.

V n 0111 recursos eerM depositados em omata vinculada •
domalfice no Moco do Brasil 8/A, aio podendo ner transferidos para
mitra instituição financeira vedada e sua utilização de forma diversada estabelecido me logialaçãO federal, bem como mo Pleno de Trabalho..

VI - Cabaré II ~meteria de Geommeato, ma a quom ala delegar,
exercer • fiecalizaçao • acompenhamoto dea ações previetan para
exaceMo do objeto indicado acima, domado é evidenciar a boa. regular
mallamio doe recamam transferidos.

VII - A presta~ de costas aer11 apromotoda A unidade
concedonte, até 30 (trinta) dias, apde o reacinento do prazo provisto
pare apliceçAo de entoa parcela transferido ou para • criaanto
total das Garimpem pactuada*, prerrogardio por, ao , 30
(esteta) 'dias, não podando exceder ao &tino dia atil do mão de
~miro do mo asbemeeato ao do recebimento.

VIII Oe saldo* financeiros ramanesozaten Meloeiro os
provenleates dm remita. obtida* dee aplica;thae fimancoiree
~limado*, *ergo devolvido. ao MM8 ao prazo, harorrogável, de 30(Inata)	 dolota) diaa, • contar	 término da execução do jato.

IX - Deverão eer obrigatoriamente aplicado, em ~metas de
poupem& de inatituiçáo financeira oficial. os saldos doa recurso*transferido., ao a prestado de ma mo for !mal ou superior a em ml*,
ou em fundo do aplicoOM fiaanceire de certo prado on °palração de
mercado aberto 'mimada em Melo* da divida publica, quando •
otilblação doe momoe verificar-1m em prazos menor*a que em Me.

X Zeto Portaria entra em vigor na dato de asa poblicaçao.

IMMO MAMEM PRAOCO

02f. 09 107/1141

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA

DOMAMOS
Promano no 26971.000.535/94

O Diretor de Administração da Pundação Legião Draalleira de ta -*latina:1a - Direção Nacional :menino. a inexigibilidado de licitação •autoriza o amenhamento da Mama& ao valor de cas 3.859.102,00 ( triomilhões, oitocentos • cinquenta • nove mil, acato e doi* cru:oiroe
roais), em favor da RIAD - Sacola de Administração e ~Meios, para paL
ticipaçio de servidores ao curso 'Elaborado de aditais de Licitarão".
ma fulcro no caput do art. 25 da Lel na 6.664.

araellia, 11 de maio de 1194
VAMONIM LUIZ Da SOMA.

Diretor de Administração

A Proaddonte de 'undação Legião Oraelleira de Malaténela rati-fica • inenigibilidado do licitação mccobecida pelo Senhor Diretor de
Adminiatração, co. fwadamento no cepot do art. 25 do emano diploma le-gal.

Draallie, 14 do maio de 1994
ALPANAMA MpLINO DZ CANZ.08 AMOALIL

Predidante da Pu:dação

(Of. 09 319/94)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
0111PAMO6

',S.M. no 01140.1100195/o4
Do. fon...doto no is. no eme/di. ene... I. 4 4 9. 99. • a. 00000 rmodado
e•• o 	  .5.61'9 de 00000 tlinoto 	 is as RI, de
28/11/111, do Dereto,* Oo 007 • gomo. 	  nle 014/94, do
	 p o durideee do Innteholo, doc)oro onexeoi.I a I..,tnê. •••4 •

de ~11~ ele foose da AROPLUX INDUSTRIAL LTDA.. 00000000 tonto
••• n ••••• oo 11,4,e1 do amoroso 4~4 ~LER OTTO WO 00000 -Mate imm,
. . ..soo • •vaamois do og oepedmonto 140r.edde pele 501IK114- 	 	 Is

111 da duirir• da 4514 - 091104 ZOMINSVM	 C 	  da
Adm.neotroolo. Do 4.14do. Roteie.. • doei 00000000000 do Coo.d ****** do
Adm.n. 	  do 4017. 5,8 de	 •ed. 15 de Ne.. do 1994 • MARiA
	 IDO 3 T AWVIS111 	 	 0, * 	

(Of. .9 179/941

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS

POISARIA 119 53-5, Dl 23 Da MAIO DG 1994
PRIIII011111 DO IIIIMITMO MAMMIIII0 DO MOO AMIMEI 8 008

53MIONXIMMOWZ8 MDMIMIZ- mana, ao ~dita atribuições previetae 00
art. 24 da Mamem. dag/matai anexa ao Decreto ne 76, do OS de abril de
1911, ap art. 83, inciso XIV, do :agiganto Interno aprovado pela Portaria
Mininterial oe 445/00/0. de 16 de agosto de 1960, o tendo em vista me
disponiçõem do Decreto 09 90.914, de 33 do jamais° do IMO.

Considerando o quo consta do Prosamo nI 01742/113-81~1,
resolve.

Art. 19 Mombecer oficialmente, mediana registro, como
Zoaarvo Particular do Pazzialmie Zetemal, de lotarmos publico, e em
caráter de perpetuidade, e Ama de aprozimadamenta 116.57 ha (cento e
desamai. Mataras e cinquenta • Mate arem), os forma descrita no
roforido procedam, constituindo-em porte integrante do imóvel denominado
soma, situado ao municiplo de 11a0 ~edito do Rio Preto, Xotado do
Maranhao, do propriodedo de MOON CAVA~Z 8~28, • matriculado om
26.09.93, sob o arl AV-02, do Livro 2/11, ela. 276 do Registro do ~min
da Comarca de Mo Demdito do Mo Preto, no citado Xotado.

Art. 29 Determinar ao proprietário do imóvel o camprimaito dm
ezigloolas contidas ao Decreto O 90.914, de 1990. incumbindo-0 de
proceder • averbeçAo do respectivo rano de Compromiam ao Registro de
medreis ~tante, • dar-lho a devido publicidade, non tomoa doe
artigo* 411 • de do ~acionado Decreto.

Art. 39 As condutas • atividades lesivas lk árma reconhecida,
~leitor& o inf 	 as moções pesada e Maioletratime, independente da
obrigaçáo de reparar ole danos comado..

Art. O lata Portaria ostra em viçar ma data da dvapublicaMo.
WILDI LAGO PUMA°

POATAAIA 1119 54-M, De 23 Da MAIO Dl 1994
A p155101511 DO IIIMS19110 88MILMMO DO MIO ~MUI Z 808

M011808 IIMUZAZ8 assovArins - ZUM, ao moda* atribuições previstas ao
art. 24 da Zetrutura Regimental anexa ao ~reto a* 78, de co do abril de
1991, 00 art. 83. inciso XIV, do Aegimasto Intorm aprovado pela Portaria
Ministerial De 441/00/119, do 14 da agosto de 1985, • toado em dieta as
disposições do Decreto se 98.914, de 31 de janeiro de 1990.

Considerando o que coosta do Processo O 03134/02 -MUS/NO.

Art. 19 Xacoashecur oficialmate, mediante registro, como
ammazva 'articular ac Patrimônio natural, da interesso público, • em
caráter de perpetuidade, a &MO de aproximadamente 1.10 ha ame Metam
e cinquenta ares). aa forme descrita ao referido processo, conatimindo-

resolveu
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